
 
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 25, 27 jun. 2003, p. 1. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 246/GDGCA.GP, DE 23 DE JUNHO DE 2003 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
O expediente do TST, de 2 a 31 de julho de 2003, será das 12 às 18 

horas. 
 
 

Ministro FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS 

http://aplicacao.tst.jus.br/dspace/handle/1939/2732

